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Atos do Gabinete 
 
         PORTARIA GR Nº 186 / 11 de Março de 2026 
  
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do 
artigo 15 do Estatuto da UFAL, aprovado pela Portaria 
nº 4067/MEC, de 29/12/2003, e tendo em vista o que 
consta no Processo nº 23065.006513/2026-12, 
resolve: 
 Nomear, em caráter efetivo, na forma do disposto 
nos artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/90, 
GLAUCIA GRAZIELLE NASCIMENTO, habilitado/a em 
concurso público de provas e títulos, vaga para ampla 
concorrência, homologado em 01/12/2025,para o 
cargo de Professor/a do Magistério Superior, classe A, 
nível 01, 40 horas semanais de trabalho em regime 
de dedicação exclusiva, com lotação na Campus de 
Engenharias e Ciências Agrárias - CECA/Viçosa, código 
da vaga nº 0713913. 
 

JOSEALDO TONHOLO 
 
    PORTARIA GR Nº 131 /13 de Fevereiro de 2026 
  
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS,no exercício da Reitoria No uso das 
atribuições que lhe confere o § 1º do artigo 15 do 
Estatuto da UFAL, aprovado pela Portaria nº 
4067/MEC, de 29/12/2003, e tendo em vista o que 
consta no Processo nº 23065.003891/2026-44, 
resolve: 
Nomear, em caráter efetivo, na forma do disposto nos 
artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/90, LÍVIA 
MARCELLY BEZERRA LEÃO, habilitado/a em concurso 
público de provas e títulos, vaga para ampla 
concorrência, homologado em 13/02/2026, para o 
cargo de Professor/a do Magistério Superior, classe A, 
nível 01, 20 horas semanais de trabalho, com lotação 
na Campus Arapiraca/ Sede, códigoda vaga nº 
933450. 
 

ELIANE APARECIDA HOLANDA CAVALCANTI​
 

Pró Reitoria de Gestão Institucional 
 

       EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO 
  

PARTÍCIPES: Universidade Federal de Alagoas – UFAL 
e A Casa da Palavra. OBJETO: Cooperação técnica e 
cultural entre os partícipes visando o 
desenvolvimento de atividades conjuntas em 
assuntos culturais. VIGÊNCIA: 06/03/2026 a 
05/03/2031. Acordo de Cooperação a ser celebrado 
através do Processo SIPAC n° 23065.005570/2026-84. 
Josealdo Tonholo – Reitor/UFAL e Ricardo Nogueira 
Bezerra - Diretor da Casa da Palavra. 

 
 JARMAN DA SILVA ADERICO 

 

Departamento de Administração de Pessoal 
 

  PORTARIA DAP Nº 202 / 12 de Fevereiro de 2026 
  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.034302/2025-99, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional 
a ELINE PEREIRA ZACARIAS, ocupante do cargo 
efetivo de Assistente Social, classe E, matrícula Siape 
nº 3125518, lotado(a) no(a) Campus Arapiraca - Polo 
Penedo, do padrão de vencimento 11 para o 12, com 
efeitos funcionais a partir de 17 de novembro de 
2025, de acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 
11.091/2005 e da Medida Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 17 de novembro de 2025, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
​
    PORTARIA DAP Nº 255 /24 de Fevereiro de 2026 
  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.035243/2025-76, 
resolve: 
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Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional 
a THAIS BUARQUE DE SOUZA COSTA, ocupante do 
cargo efetivo de Assistente em Administração, classe 
D, matrícula Siape nº 2029192, lotado(a) no(a) Centro 
de Tecnologia - CTEC, do padrão de vencimento 15 
para o 16, com efeitos funcionais a partir de 24 de 
novembro de 2025, de acordo com os arts. 10 e 10-A 
da Lei nº 11.091/2005 e da Medida Provisória 
1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 24 de novembro de 2025, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  PORTARIA DAP Nº 265 / 25 de Fevereiro de 2026 
 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.035238/2025-63, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional 
a TARLANE GOMES TENORIO SALES, ocupante do 
cargo efetivo de Assistente em Administração, classe 
D, matrícula Siape nº 2029011, lotado(a) no(a) 
Biblioteca Central - BC, do padrão de vencimento 15 
para o 16, com efeitos funcionais a partir de 20 de 
novembro de 2025, de acordo com os arts. 10 e 10-A 
da Lei nº 11.091/2005 e da Medida Provisória 
1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 20 de novembro de 2025, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
     PORTARIA DAP Nº 266 /25 de Fevereiro de 2026 
  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.035199/2025-02, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional 
a RAISSA CAVALCANTE PINTO, ocupante do cargo 
efetivo de Assistente em Administração, classe D, 
matrícula Siape nº 2026478, lotado(a) no(a) Instituto 

de Física - IF, do padrão de vencimento 15 para o 16, 
com efeitos funcionais a partir de 13 de novembro de 
2025, de acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 
11.091/2005 e da Medida Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 13 de novembro de 2025, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
   PORTARIA DAP Nº 267 / 25 de Fevereiro de 2026 
  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.035220/2025-61, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional 
a NOEMIA MONTEIRO BITO, ocupante do cargo 
efetivo de Pedagogo-Área, classe E, matrícula Siape 
nº 1466653, lotado(a) no(a) Faculdade de Arquitetura 
e Urbanismo - FAU, do padrão de vencimento 18 para 
o 19, com efeitos funcionais a partir de 20 de 
novembro de 2025, de acordo com os arts. 10 e 10-A 
da Lei nº 11.091/2005 e da Medida Provisória 
1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 20 de novembro de 2025, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
   PORTARIA DAP Nº 268 / 25 de Fevereiro de 2026 
 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.035264/2025-91, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional 
a MONICA VANDERLEI DOS SANTOS BEZERRA, 
ocupante do cargo efetivo de Pedagogo-Área, classe 
E, matrícula Siape nº 1791838, lotado(a) no(a) 
Campus Arapiraca, do padrão de vencimento 17 para 
o 18, com efeitos funcionais a partir de 21 de 
novembro de 2025, de acordo com os arts. 10 e 10-A 
da Lei nº 11.091/2005 e da Medida Provisória 
1.286/2024. 
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Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 21 de novembro de 2025, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
   PORTARIA DAP Nº 269 / 25 de Fevereiro de 2026 
  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.035204/2025-79, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional 
a LEANDRO RAMOS DAMASIO, ocupante do cargo 
efetivo de Contador, classe E, matrícula Siape nº 
2034000, lotado(a) no(a) Departamento de 
Contabilidade e Finanças - DCF, do padrão de 
vencimento 15 para o 16, com efeitos funcionais a 
partir de 27 de novembro de 2025, de acordo com os 
arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e da Medida 
Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 27 de novembro de 2025, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
   PORTARIA DAP Nº 273 / 25 de Fevereiro de 2026 
 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.035031/2025-99, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional 
a GEIZYELLE MAGNA ALVES DOS SANTOS VIEIRA, 
ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, classe 
E, matrícula Siape nº 2177893, lotado(a) no(a) 
Campus Sertão - Polo Santana do Ipanema, do padrão 
de vencimento 14 para o 15, com efeitos funcionais a 
partir de 24 de novembro de 2025, de acordo com os 
arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e da Medida 
Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 24 de novembro de 2025, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  PORTARIA DAP Nº 274 / 25 de Fevereiro de 2026 
 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.037626/2025-89, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional 
a MARIA LUÍSA PETRONILO DA COSTA, ocupante do 
cargo efetivo de Assistente em Administração, classe 
D, matrícula Siape nº 1621789, lotado(a) no(a) 
Pró-Reitoria de Gestão Institucional - PROGINST, do 
padrão de vencimento 14 para o 15, com efeitos 
funcionais a partir de 19 de dezembro de 2025, de 
acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 
e da Medida Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 19 de dezembro de 2025, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
   PORTARIA DAP Nº 275 /25 de Fevereiro de 2026 
 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.037438/2025-51, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional 
a JéSSICA RAMOS ABS, ocupante do cargo efetivo de 
Assistente em Administração, classe D, matrícula 
Siape nº 3217319, lotado(a) no(a) Pró-Reitoria de 
Gestão Institucional - PROGINST, do padrão de 
vencimento 8 para o 9, com efeitos funcionais a partir 
de 30 de dezembro de 2025, de acordo com os arts. 
10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e da Medida 
Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 30 de dezembro de 2025, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 

 



- BOLETIM DE PESSOAL / SERVIÇOS -  
Edição Ordinária 

___________________________________________________________________________________________ 
Ano 10 - Nº 40                                                               Maceió/AL, 12 de Março de 2026     Pág. 4 
 

    PORTARIA DAP Nº 276 / , 25 de Fevereiro de 2026 
 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.035221/2025-14, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
SIMONE CLEIDE RODRIGUES DE JESUS, ocupante do 
cargo efetivo de Assistente Social, classe E, matrícula 
Siape nº 2030423, lotado(a) no(a) Serviço Social - 
HU/SS, do padrão de vencimento 13 para o 14, com 
efeitos funcionais a partir de 27 de novembro de 
2025, de acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 
11.091/2005 e da Medida Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 27 de novembro de 2025, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
   PORTARIA DAP Nº 277 / 25 de Fevereiro de 2026 
 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.035131/2025-15, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
ANA PAULA ORICO MARQUES CASSE, ocupante do 
cargo efetivo de Assistente em Administração, classe 
D, matrícula Siape nº 2029216, lotado(a) no(a) 
Biblioteca Central - BC, do padrão de vencimento 15 
para o 16, com efeitos funcionais a partir de 20 de 
novembro de 2025, de acordo com os arts. 10 e 10-A 
da Lei nº 11.091/2005 e da Medida Provisória 
1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 20 de novembro de 2025, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  PORTARIA DAP Nº 278 /25 de Fevereiro de 2026 
  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 

que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.025293/2025-45, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional 
a GERLANE COSTA SILVA DE FARIAS, ocupante do 
cargo efetivo de Bibliotecário-Documentalista, classe 
E, matrícula Siape nº 2846206, lotado(a) no(a) 
Campus Arapiraca, do padrão de vencimento 16 para 
o 17, com efeitos funcionais a partir de 15 de agosto 
de 2025, de acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 
11.091/2005 e da Medida Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 15 de agosto de 2025, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  PORTARIA DAP Nº 279 / 25 de Fevereiro de 2026 
 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.035217/2025-48, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
SARAH MEDEIROS BATINGA, ocupante do cargo 
efetivo de Assistente em Administração, classe D, 
matrícula Siape nº 2025200, lotado(a) no(a) 
Pró-Reitoria de Gestão Institucional - PROGINST, do 
padrão de vencimento 15 para o 16, com efeitos 
funcionais a partir de 14 de novembro de 2025, de 
acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 
e da Medida Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 14 de novembro de 2025, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
   PORTARIA DAP Nº 280 / 25 de Fevereiro de 2026 
  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.025644/2025-18, 
resolve: 
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Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional 
a MELINDA TORRES BARROS FERREIRA, ocupante do 
cargo efetivo de Psicólogo-Área, classe E, matrícula 
Siape nº 2154537, lotado(a) no(a) Pró-Reitoria de 
Gestão de Pessoas e do Trabalho - PROGEP, do 
padrão de vencimento 14 para o 15, com efeitos 
funcionais a partir de 26 de agosto de 2025, de 
acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 
e da Medida Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 26 de agosto de 2025, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
   PORTARIA DAP Nº 281 / 25 de Fevereiro de 2026 
  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.035253/2025-10, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
VIVIANE MARIA DE ALMEIDA REIS DA SILVA, 
ocupante do cargo efetivo de Assistente em 
Administração, classe D, matrícula Siape nº 2029057, 
lotado(a) no(a) Unidade Educacional de Viçosa - UEV, 
do padrão de vencimento 13 para o 14, com efeitos 
funcionais a partir de 20 de novembro de 2025, de 
acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 
e da Medida Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 20 de novembro de 2025, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
   PORTARIA DAP Nº 282 /25 de Fevereiro de 2026 
 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.035202/2025-80, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
LAURA PRISCILA ALMEIDA SANTOS, ocupante do 
cargo efetivo de Assistente Social, classe E, matrícula 
Siape nº 2025905, lotado(a) no(a) Campus Arapiraca - 

Polo Palmeira dos Índios, do padrão de vencimento 
15 para o 16, com efeitos funcionais a partir de 06 de 
novembro de 2025, de acordo com os arts. 10 e 10-A 
da Lei nº 11.091/2005 e da Medida Provisória 
1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 06 de novembro de 2025, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
   PORTARIA DAP Nº 284 /  26 de Fevereiro de 2026 
  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.006508/2021-03 , 
resolve: 
Art. 1º Revogar a Portaria nº 1.544/2025-DAP, de 24 
de setembro de 2025, publicada no Boletim de 
Pessoal nº 160, em 29 de setembro de 2025, que 
retificou, em parte, a Portaria nº 1.007/2021-DAP, de 
21 de julho de 2021. 
Art. 2º Retificar, em parte, a Portaria nº 
1.007/2021-DAP, de 21 de julho de 2021, publicada 
no Boletim de Pessoal nº 112, em 4 de agosto de 
2021, que concedeu progressão do nível 1 para o 2 
da Classe D, com denominação de professor 
Associado, a MARCIO AMORIM EFE, matrícula siape 
nº 1756620, da seguinte forma: 
I- Onde se lê: "a partir de 6 de abril de 2021, data da 
análise favorável pela comissão avaliadora, de 
acordo com a Instrução Normativa nº 
66/2022-ME/SED/SG, o art. 12 da Lei nº 12.772/12 e 
a Resolução n° 21/2021-Consuni/Ufal." 
leia-se: "a partir de 27 de janeiro de 2020, quando 
cumpriu o interstício, preenchendo os requisitos para 
evoluir na carreira, de acordo com o PARECER n. 
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU, a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024, o art. 12 da 
Lei nº 12.772/12 e a Resolução n° 
21/2021-Consuni/Ufal. 
II - Onde se lê: "Estabelecer a retroatividade dos 
efeitos financeiros a partir de 6 de abril de 2021, 
data da análise favorável pela comissão avaliadora, de 
acordo com a Instrução Normativa nº 
66/2022-ME/SED/SG e o art. 13-A da Lei nº 
12.772/12" 
leia-se: "Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 27 de janeiro de 2020, 
quando cumpriu o interstício, preenchendo os 
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requisitos para evoluir na carreira, de acordo com a 
Instrução Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024 e o 
art. 13-A da Lei nº 12.772/12." 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
   PORTARIA DAP Nº 285 / 26 de Fevereiro de 2026 
 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.028646/2025-69, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional 
a MARIA CRISTINA FERREIRA SILVA PIRES, ocupante 
do cargo efetivo de Administrador, classe E, matrícula 
Siape nº 2161844, lotado(a) no(a) Campus Arapiraca - 
Polo Penedo, do padrão de vencimento 14 para o 15, 
com efeitos funcionais a partir de 12 de setembro de 
2025, de acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 
11.091/2005 e da Medida Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 12 de setembro de 2025, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
    PORTARIA DAP Nº 283 /25 de Fevereiro de 2026 
 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.030489/2025-51, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional 
a THIAGO MARINHO E SILVA, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar em Administração, classe C, 
matrícula Siape nº 2425376, lotado(a) no(a) Instituto 
das Ciências Humanas, Comunicação e Artes - ICHCA, 
do padrão de vencimento 8 para o 9, com efeitos 
funcionais a partir de 09 de outubro de 2025, de 
acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 
e da Medida Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 09 de outubro de 2025, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
  PORTARIA DAP Nº 287 / 26 de Fevereiro de 2026 
 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.026656/2025-60, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional 
a EMERSON LIMA DE MENEZES, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Biblioteca, classe C, matrícula 
Siape nº 2156116, lotado(a) no(a) Campus de 
Engenharias e Ciências Agrárias - CECA, do padrão de 
vencimento 10 para o 11, com efeitos funcionais a 
partir de 20 de agosto de 2025, de acordo com os 
arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e da Medida 
Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 20 de agosto de 2025, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  PORTARIA DAP Nº 288 / 26 de Fevereiro de 2026 
 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.023081/2025-23, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional 
a LAYS ROSA CECCHINI LEITE FARIAS, ocupante do 
cargo efetivo de Assistente em Administração, classe 
D, matrícula Siape nº 1466495, lotado(a) no(a) 
Instituto de Física - IF, do padrão de vencimento 16 
para o 17, com efeitos funcionais a partir de 01 de 
novembro de 2025, de acordo com os arts. 10 e 10-A 
da Lei nº 11.091/2005 e da Medida Provisória 
1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 01 de novembro de 2025, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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   PORTARIA DAP Nº 289 / 26 de Fevereiro de 2026 
 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.023075/2025-76, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional 
a LAYS CAICARA DE MEDEIROS BALBINO, ocupante 
do cargo efetivo de Assistente Social, classe E, 
matrícula Siape nº 1996043, lotado(a) no(a) Campus 
Arapiraca, do padrão de vencimento 14 para o 15, 
com efeitos funcionais a partir de 01 de novembro de 
2025, de acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 
11.091/2005 e da Medida Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 01 de novembro de 2025, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
   PORTARIA DAP Nº 290 / 26 de Fevereiro de 2026 
 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.030501/2025-28, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional 
a ANTONYONE VILELA BORGES, ocupante do cargo 
efetivo de Administrador, classe E, matrícula Siape nº 
2018761, lotado(a) no(a) Pró-Reitoria Estudantil - 
PROEST, do padrão de vencimento 11 para o 12, com 
efeitos funcionais a partir de 19 de outubro de 2025, 
de acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 
11.091/2005 e da Medida Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 19 de outubro de 2025, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
   PORTARIA DAP Nº 291 /26 de Fevereiro de 2026 
 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 

constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.028848/2025-19, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional 
a DANIELLY SPOSITO PESSOA DE MELO, ocupante do 
cargo efetivo de Assistente Social, classe E, matrícula 
Siape nº 1450439, lotado(a) no(a) Pró-Reitoria 
Estudantil - PROEST, do padrão de vencimento 15 
para o 16, com efeitos funcionais a partir de 01 de 
setembro de 2025, de acordo com os arts. 10 e 10-A 
da Lei nº 11.091/2005 e da Medida Provisória 
1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 01 de setembro de 2025, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
    PORTARIA DAP Nº 392 /10 de Março de 2026 
  
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.003372/2026-86, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional 
a ELMA FABIANE DA SILVA SANTOS CELLA, ocupante 
do cargo efetivo de Assistente em Administração, 
classe D, matrícula Siape nº 2050510, lotada no 
Departamento de Administração de Pessoal - DAP, do 
padrão de vencimento 15 para o 16, com efeitos 
funcionais a partir de 9 de fevereiro de 2026, de 
acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 
e da Medida Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 9 de fevereiro de 2026, 
quando cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
                  JOSE CLEBSON SILVA DE FARIAS 
 

Corregedoria Setorial 

 
PORTARIA N. 35, DE 11 DE MARÇO DE 2026 

  
O CORREGEDOR SETORIAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas em razão do cargo ao qual foi 
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nomeado pela Portaria GR nº 986, de 26 de 
novembro de 2020 c/c Portaria nº 6, de 20 de janeiro 
de 2023; e em obediência ao Decreto 5.480, de 30 de 
junho de 2005, resolve:  
I – Conceder a recondução do prazo, com fulcro nos 
arts. 143, 149 e 152 da Lei 8.112/90 e arts. 5º, 75 e 
ss. da Portaria Normativa n. 27, de 11 de outubro de 
2022 – CGU, à Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, constituída pela Portaria n. 35 de 5 de 
setembro de 2024, publicada no boletim de 
pessoal/serviços n. 141 de mesma data, para dar 
continuidade e conclusão à apuração das supostas 
irregularidades administrativas investigadas nos autos 
do processo n. 23065.011407/2024-99, com os 
mesmos poderes, aproveitando a instrução e os 
documentos já produzidos;  
II – Manter na comissão as servidoras Juliana 
Roberta Theodoro de Lima, SIAPE 2347015 e Maria 
Adriana da Silva Torres, SIAPE 2379890, sob a 
presidência da primeira;  
III – Designar o servidor Nilton da Silva Souza, SIAPE 
4367789 para, em substituição ao servidor Edson 
Mario de Alcântara Júnior, SIAPE 1548304, compor a 
presente comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar;  
IV – Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a 
conclusão dos trabalhos;  
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 

Rafael Diego Jaires da Silva 
 

Unidades Acadêmicas 

 
PORTARIA Nº 8/2026-SG/ICHCA/UFAL, DE 11 DE 

MARÇO DE 2026 
 

O DIRETOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DE 
CIÊNCIAS HUMANAS, COMUNICAÇÃO E ARTES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESTATUTÁRIAS E 
REGIMENTAIS, RESOLVE:​
I - NOMEAR OS DOCENTES ABAIXO PARA 
COORDENAÇÃO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO DO 
CURSO DE HISTÓRIA - LICENCIATURA:​
COORDENADOR:​
WILLIAN ROBSON SOARES LUCINDO  - SIAPE 
3384999​
VICE-COORDENADORA:​
ANA PAULA SILVA SANTANA - SIAPE 3390082 
II - HOMOLOGAR OS ATOS PRATICADOS PELOS 
DOCENTES EM NOME DA COORDENAÇÃO DE 

ESTÁGIO SUPERVISIONADO DO CURSO DE HISTÓRIA - 
LICENCIATURA, A PARTIR DE 01/08/2025; 
III - TORNAR SEM EFEITO A PORTARIA Nº 
13/2025-SG/ICHCA/UFAL, DE 23 DE ABRIL DE 2025, 
PUBLICADA NO BOLETIM DE PESSOAL/SERVIÇOS 
67/2025. 
 
PORTARIA Nº 9/2026-SG/ICHCA/UFAL, DE 11 DE 
MARÇO DE 2026 
 
       O DIRETOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DE  
 
CIÊNCIAS HUMANAS, COMUNICAÇÃO E ARTES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESTATUTÁRIAS E 
REGIMENTAIS, RESOLVE:​
I - NOMEAR OS DOCENTES ABAIXO PARA 
COORDENAÇÃO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO DO 
CURSO DE HISTÓRIA - BACHARELADO:​
​
COORDENADOR:​
WILLIAN ROBSON SOARES LUCINDO  - SIAPE 
3384999​
VICE-COORDENADORA:​
ANA PAULA SILVA SANTANA - SIAPE 3390082 
II - HOMOLOGAR OS ATOS PRATICADOS PELOS 
DOCENTES EM NOME DA COORDENAÇÃO DE 
ESTÁGIO SUPERVISIONADO DO CURSO DE HISTÓRIA - 
BACHARELADO, A PARTIR DE 01/08/2025; 
III - TORNAR SEM EFEITO A PORTARIA Nº 
12/2025-SG/ICHCA/UFAL, DE 23 DE ABRIL DE 2025, 
PUBLICADA NO BOLETIM DE PESSOAL/SERVIÇOS 
67/2025. 

  
 MARCOS DOS SANTOS MOREIRA 
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